
Plano de Ação – PDTIC (2019-2021) – PA.03.AT.Seg.Inf 

 Atividade: 

Estudo da adequação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

Responsável(eis):  

Comitê de Segurança da Informação e Comunicações da UFPel. 

 

 

Entradas: 

• PDTIC (2019-2021). 

 

 

Descrição das tarefas: 

• Estudar a LGPD e demais leis que regulamentam a Instituição; 

• Mapear as entradas, o tratamento de dados e os riscos; 

• Criar a política de proteção de dados e adaptar os documentos internos e externos; 

• Treinar as equipes que tratam dados pessoais; 

• Ser compliance com a proteção de dados, mediante governança e exigir o mesmo dos 
fornecedores. 

 

Observações: 

• Reitera-se que esta necessidade tem prioridade 24 [1, 27]. 

 

 

Saídas: 

• Ações propostas pelo Grupo de Trabalho – GT, instituído pelo Comitê de Segurança da 
Informação e Comunicações da UFPel como, por exemplo, o Ensaio sobre o RIPD da UFPel. 

 

 

Referências: 

• Lei 13709, 2018. 

• Guias Operacionais para adequação à LGPD. 

 

 

Materiais auxiliares: 

•  

 

 

 

Área Temática: 
Segurança da 
Informação 
 
Prioridade: 

24 

https://wikigovernanca.ufpel.edu.br/lib/exe/fetch.php?media=ens.ripd.ufpel.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/guias-operacionais-para-adequacao-a-lgpd

